
                          PORTARIA SEDUC Nº 143, DE 29 DE ABRIL DE 2026.

Estabelece novas datas para compensação de 

dias letivos previstos no Calendário Escolar - 

2026  da  Rede  Municipal  de  Ensino  e  não 

cumpridos.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARUAMA, no uso de suas 

atribuições e: 

CONSIDERANDO a necessidade de prever dia letivo para compensar aula prevista 

e não dada em função do Ponto Facultativo estabelecido pelo Decreto Municipal nº 040 , de 

09 de abril de 2026, em 24 de abril de 2026, outrora previsto como letivo no Calendário 

Escolar-2026 da Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO  que  o  ponto  facultativo  estabelecido,  conforme  mencionado 

supra, tornou, na prática, inviável a manutenção do dia 25 de abril de 2026 como letivo 

Calendário Escolar-2026 da Rede Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO a mudança da Feira Literária dos dias 29, 30/5 e 01/06 para os 

dias 19, 20 e 22/06,

RESOLVE:

 Art. 1º.  Estabelecer novas datas para compensação de dias letivos previstos no 
Calendário Escolar - 2026 da Rede Municipal de Ensino e não cumpridos 

Art. 2º. O dia 20 de junho de 2026, previsto como sábado não letivo no Calendário 
Escolar-2026 da Rede Municipal de Ensino, torna-se letivo para compensar o dia 24 de abril 
de 2026.

Art. 3º. O dia 04 de julho de 2026, previsto como sábado não letivo no Calendário 
Escolar-2026 da Rede Municipal de Ensino, torna-se letivo para compensar o dia 25 de abril 
de 2026.
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